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Gentílico: cidade-gauchense ou citadino  
 
Formação Administrativa 
 

Distrito criado com a denominação de Cidade Gaúcha, pela lei municipal s/nº 18-10-1955, 
com terras desmembradas do distrito de Ararauna, subordinado ao município de Rondon.  

Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o distrito de Cidade Gaúcha, figura no 
município de Rondon.  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960.  
Elevado à categoria de município com a denominação de Cidade Gaúcha, pela lei estadual nº 

4245, de 25-07-1960, desmembrado de Rondon e Cruzeiro do Oeste. Sede no atual distrito de  
Cidade Gaúcha. Constituído do distrito sede. Instalado em 15-11-1961.  

Pela lei estadual nº 49, de 21-11-1962, é criado o distrito de Tapira e anexado ao município 
de Cidade Gaúcha.   

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de 2 distritos: 
Cidade Gaúcha e Tapira.                       
            Pela lei estadual nº 5495, de 02-02-1967, desmembra do município de Cidade Gaúcha o    
distrito de Tapira. Elevado á categoria de município.  
            Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o município é constituído do distrito sede.  
            Assim permencendo em divisão territorial datada de 2007.  


